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REQUERIMENTO 
Nº 818/ 2019 

Temos a alegria de congrahllar todos o 

Municipais e Particulares de Pirassununga, pela passagem do seu dia. 

No Estado de São Paulo a Lei nº 10.927, de 11 de outubro de 2001, 

declarou o dia 18 de outubro como o dia oficial do Diretor de Escola. 

Esta data foi criada para celebrar todos os profissionais que são 

responsáveis em gerir e administrar as decisões de uma escola e colaboram para construir um 

bom ambiente não só para os alunos mais também para os professores e demais colaboradores 

das instituições. 

A função de direção escolar surgiu por volta do começo do século XX e 

desde aquela época sua influência continua sendo muito grande e muito imp01iante em nosso 

País. 

Diante do exposto, requeremos à Mesa, pelos meios regimentais, sejam 

consignados, nos anais, dos trabalhos da presente sessão, votos de congratulações ao Dia do 

Diretor de Escola enviando-se cópia da presente a todos os Diretores das Escolas Estaduais, 

Municipais e Particulares de Pirassununga para que tomem conhecimen 

/J, �menagem que faz o Poder Legislativo de Pirassununga.

�� S a das Sessões, 18 de novembro de 2019 

da singela 


